
COVID-19
INFORMAÇÃO

HORÁRIOS DOS ESTABELECIMENTOS

COMERCIAIS NO CONCELHO DE MANTEIGAS

SITUAÇÃO DE CONTINGÊNCIA DEVIDA À COVID-19

Na sequência da declaração da situação de contingência 

decretada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 70-

A/2020, de 11 de setembro, a Câmara Municipal diligenciou a 

consulta às autoridades locais de saúde (ULS) e de segurança 

(GNR), para definição dos horários de abertura e fecho dos 

estabelecimentos comerciais no Concelho de Manteigas.

Como ambas as entidades deram parecer favorável, informa-se 

que os horários dos estabelecimentos, a que se refere o n.º 3 do 

artigo 10.º da referida resolução, poderão ter os seguintes limites 

(sem prejuízo das exceções previstas no mesmo artigo):

- Horário de abertura: 09:00 horas

- Horário de encerramento: 23:00 horas

Manteigas, 23 de setembro de 2020
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